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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

DIREÇÃO DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

SUPERVISÃO DE INSTRUÇÃO DE CONTAS MUNICIPAIS – SICM 

SERVIÇO DE INSTRUÇÃO MUNICIPAL II – SIM II 

 

PROCESSO Nº 00924-0200/10-5 

EXECUTIVO MUNICIPAL DE CAMPO BOM   

ADMINISTRAÇÃO1:  Faisal Mothci Karam       (Prefeito) 

 Suzana Ambros Pereira   (Vice-Prefeita) 

 Deoclécio Schuetz    (Prefeito em exercício) 

PROCURADORA: Eunice Schumann - OAB/RS nº 11.237 (fl. 78) 

 

 

IT - RELATÓRIO GERAL DE CONSOLIDAÇÃO DAS CONTAS DE 2010 

 

 

 

Senhor Coordenador: 

 

Em cumprimento ao disposto no art. 4º, parágrafo único, da 

Instrução Normativa nº 13/2011, registra-se que não existem processos de 

Tomadas de Contas Especiais, Inspeções Extraordinárias ou Especiais em 

andamento, de responsabilidade do Gestor no exercício sob exame2. 

 

Cabe destacar os seguintes fatos a serem considerados no 

exame destes autos: 

 

 

I - DO EXAME COM INCONFORMIDADES 

 

Foram constatadas as seguintes inconformidades: 

 

 

1 - DA AUDITORIA 

 

Relatório de Auditoria Ordinária Tradicional – 

Acompanhamento de Gestão nº 01/2010 (fls. 56 a 65) e Acompanhamento de 

Gestão nº 02/2010 – final (fls. 601 a 640). 

                                            
1 O período de responsabilidade de cada Administrador consta no Sistema Corporativo (RES 1310). Consulta 

efetuada em 09-08-2011.  
2 Consulta ao Sistema Corporativo - RES1310, realizada em 11-08-2011. 
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Cabe observar que o Administrador, Faisal Mothci Karam, 

apresentou esclarecimentos espontâneos (fls. 71 a 77) e documentação 

correspondente (fls. 79 a 389) antes do Relatório de Auditoria Ordinária 

Tradicional - Acompanhamento de Gestão nº 02/2010 – final, os quais foram 

considerados pela Equipe de Auditoria. 

 

 

2 - DA BASE DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL - BLM 

 

As remessas de normas à Base de Legislação Municipal do 

Tribunal de Contas do Estado – BLM foram efetuadas em desacordo com a 

Resolução TCE nº 843/2009 e a Instrução Normativa TCE nº 12/2009, conforme 

tabela a seguir (fl. 727): 

 

Período Prazo  Data da atualização  Dias de atraso 

4º Trimestre/2009 11-01-2010 07-07-2011 542 

1º Trimestre/2010 12-04-2010 07-07-2011 451 

2º Trimestre/2010 12-07-2010 07-07-2011 360 

3º Trimestre/2010 13-10-2010 07-07-2011 267 

 

O desatendimento às disposições da Resolução nº 843/2009 

poderá ensejar a aplicação de multa e repercutir negativamente na apreciação 

das contas para fins de emissão de parecer, nos termos do art. 7º desta mesma 

Resolução. 

 

 

II – DO EXAME SEM INCONFORMIDADES 

 

Por outro lado, não foram verificadas inconformidades no 

exame dos seguintes tópicos: 

 

- entrega da documentação de prestação de contas – art. 80, 

§ 1º e art. 113 do Regimento Interno (fls. 642 a 726);  

- das remessas de informações ao Sistema para Controle de 

Obras Públicas – SISCOP - Resolução nº 612/2002 (e suas 

alterações) e Instrução Normativa nº 23/2004; 



 Tribunal de Contas 

Fl. Rubrica 

730 

 
 
 
 
 
 
 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

DIREÇÃO DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

SICM – SIM II 

Proc. nº 00924-0200/10-5 

 

- da Aplicação em MDE e ASPS3; 

- da Gestão Fiscal – Processo nº 04078-0200/10-0, julgado 

pela Segunda Câmara, na Sessão nº 26, em 21-07-2011 - 

Parecer nº 10.787. 

 

 

III -  CONCLUSÃO 

 

Relativamente aos Srs. Suzana Ambros Pereira (Vice-Prefeita) 

e Deoclécio Schuetz (Prefeito em exercício), não foram constatadas 

inconformidades de suas responsabilidades no período em que estiveram à frente 

do Poder Executivo Municipal, razão pela qual sugere-se a não intimação dos 

mesmos. 

 

No que tange ao Sr. Faisal Mothci Karam (Prefeito), salienta-

se a existência de inconformidades de sua responsabilidade passíveis de serem 

esclarecidas: 

  

- Da Auditoria 

 - Relatório de Auditoria Ordinária Tradicional – 

Acompanhamento de Gestão nº 01/2010 (fls. 56 a 65); 

 

- Relatório de Auditoria Ordinária Tradicional – 

Acompanhamento de Gestão nº 02/2010 - final (fls. 601 

a 640); 

 

- Do Relatório Geral de Consolidação das Contas, quanto 

ao item da BLM (fls. 728 a 731). 

  

À sua consideração. 

 

Em 09-08-2011. 

 

Vladimir Costa da Silva, 

Auditor Público Externo. 

                                            
3 Sistema de Informações para a Auditoria e Prestação de Contas – SIAPC e Relatório de Validação e 

Encaminhamento – RVE 
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Revisado. 

 

Em 11-08-2011. 

 

 

Denise Cunha Ibañez, 

Auditora Pública Externa. 

 

De acordo. 

Encaminha-se o presente processo para 

o Exmo. Senhor Conselheiro-Relator com 

vista à determinação dos procedimentos 

de intimação. 
 

Em 11-08-2011. 

 

 

Josué Martins, 
Coordenador. 
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GABINETE DO AUDITOR SUBSTITUTO DE CONSELHEIRO  

 
 

PROCESSO Nº 924-0200/10-5 

 

 

 
Nos termos do artigo 48, inciso III,  do 

Regimento interno, determino a intimação do 

Administrador ,  Faisal Mothci Karam, 

responsável pela gestão no exercício 

financeiro em exame, para que, no prazo 

improrrogável de 30 dias, preste 

esclarecimentos sobre o destacado no 

pertinente relatório de folhas 56 a 65, 601 a 

640 e 728 a 731,  juntando a devida 

documentação comprobatória.  

Após a elaboração da Análise dos 

Esclarecimentos, remetam-se os autos ao 

Ministério Público de Contas para emissão de 

Parecer, nos termos do artigo 25, inciso III,  do 

Regimento Interno desta Corte.  

 

Gabinete, em 12-08-2011. 

 

 

Cesar Santolim, 

Auditor Substituto de Conselheiro, 

Relator. 



Estado do Rio Grande do Sul
TRIBUNAL DE CONTAS 

Palácio Flores da Cunha

Rub.:

Pág.:  735

1

Apresentar esclarecimentos.Decisão:

Intimado:

           Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul, edição de 
14/09/2011, no Boletim nº 1020/2011, fl(s). 2 a 5, considera-se publicado na data de 
15/09/2011.

Faisal Mothci Karam

Porto Alegre,  14 de Setembro de 2011.

pp.Bel. Eunice Schumann

    924-0200/10-5Processo n°:

Relator:

Processo de Contas - Executivo 2010Assunto:

Cons. Subst. Cesar Santolim

fls. 56 a 65, 601 a 640 e 728 a 732

PM DE CAMPO BOMÓrgão:

Prazo: 30 dias.

12/08/2011Data Decisão:

CERTIDÃO DE DISPONIBILIZAÇÃO OFICIAL

             Consoante disposto no artigo 144 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul, e conforme 
pesquisa efetuada no Sistema de Informações para o Controle 
Externo, foi procedida a disponibilização relativa ao expediente abaixo 
nos seguintes termos: 

FABIANE LUZ PACHECO - matr. 14754770

Oficial de Controle Externo














































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































	IT - RELATÓRIO GERAL DE CONSOLIDAÇÃO DAS Contas de 2010
	1 - DA auditoria
	2 - DA Base de Legislação Municipal - BLM
	III -  CONCLUSÃO
	GABINETE DO AUDITOR SUBSTITUTO DE CONSELHEIRO
	PROCESSO Nº 924-0200/10-5


